
RAMILOS CONSTRUCOES EIRELI 
09.060.561/0001-50 

Município: Monsenhor Tabosa ,t CE 

Número do processo: 2024.09.09.01 

Número do certame: 060.2C24-SMO 

PROPOSTA REGISTRADA 

Dados do Processo 

Unidade gestora: FUNDO GERAL 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 26/09/2024 às 08:00 

Dados do Fornecedor 
Razão social: RAMILOS CONSTRUCOES EIRELI Telefone: "" /(88) 9241-0722 

CNPJI /ME 09.060.56 /0001-50 construtoraramilos0Dgmallcom 

Endereço: AVENIDA PREFEITO JACQUES NUNES, 916. CANDIDO XAVIER DE SA, Tianguá / CE - CEP: 62.322-520 

Dados das Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de conhecimento de informações 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

SIM 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA CONSTITUIÇÃO SIM 
FEDERAL 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubrc. de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e rão emprego menor de 16 (dezesseis) anos, Salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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RAMILOS CONSTRUCOES EIRELI 
09.060.561/0001-50 

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 
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Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. I° e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n°8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
compromisso continuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 
ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM 

Declaramos que , no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n°8.233, de 24 de Julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

DECLARAÇÃO DE ME/ EPP SIM 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123. 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007. em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar. 
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RAMILOS CONSTRUCOES EIRELI 
09.060.561/0001-50 

Dados da Proposta de Preços 

- COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Especificação. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

Quantidade: 1,0 

Valor ofertado. RS 2.169.357,51 

Fabricante/Marca: PROPRIA 

Valor de referência: RS 2.410.397,24 

Unidade: Serviço 

Valor total: RS 2.169.357,51 

Modelo: PROPRIA 

Total geral da proposta: RS 2.169.357,51 (dois milhões, cento e sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta e um centavos) 

Validade da Proposta 

Proposta válida por: 60 dias 

Dados de Registro da Proposta 

Data de finalização do registro da proposta. 25 de Setembro de 2024 às 15:58 

Dados do Usuário: 

Usuário togado como: RAMILOS E-mail: construtoraramilos@gmail.com 
CPF/MF: 09.060.561/0001-50 

AVENIDA PREFEITO JACQUES NUNES, 916, CANDIDO XAVIER DE SA, Manguá CE • CEP: 62.322420. 
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Município: Monsenhor Tabosa / CE 

Número do processo: 2024.09.09.01 

Número do certame: 060 2024-SMO 

(
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CONSTRUTORA 
Moura Neto MA 

PROPOSTA REGISTRADA 

Dados do Processo 

Unidade gestora: FUNDO GERAL 

Modalidade: Concorrência Eletrônico 

Data da abertura: 26/09/2024 õs 08:00 

Dados do Fornecedor 
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Razoo social: CONSTRUTORA MOURA NETO LTDA Telefone: (85) 3181-9337/ (85) 9278-1042 

CNPJ/MF: 11 769 614/0001-59 E-mail: construtoramouraneto@gmailcom 

Endereço: 35 (CJ JEREISSATI 0,170, JEREISSATI E Maracanaú / CE - CEP: 61.900-610 

Dados das Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob os penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaraçõo de conhecimento de informações SIM 

Declaraçõo do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cumprimento dos obrigações objeto da contratação 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM 

Declaro sob as penas do Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 
Cir. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Declaro poro fins do disposto no inciso vi do art. 68 da Lei n° 14133, do abril de 2021, acrescido pela Lei no 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou Insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal. 

SIM 

Página 1 dei 

CONSTRUTORA MOURA NETO I.TDA ENDEREÇO: RUA 35 M170 - lEREISSATI 1- CEP:61900-

610CNPJ: 11369.614/0001-59 

E-MAIL:CONSTRUTORAMOURANETORGMAILCOM
TELEFONES:(85)3181-93371 (85)99278-1042 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
t1/4 41488(çie'.  

SIM 

Declaro sob os penas da lei, que até o presente dota inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 

no presente processo licitatário, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

CONSTRUTORA 
?douta Neto LTDA 

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inc III do art. 50 da Constituição Federal 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame Ilcitatório conforme estabelecido no inciso IV do 

art. 63 da Lei n°14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n°8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da lei n°8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 
O aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
compromisso continuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 
ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 

com plena consciência das suas implicações legais e assegura o precisão e o veracidade das informações 
apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM 

Declaramos que, no ano-calendário de realizaçao do certame licitatono. ainda nós) celebramos contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máximo admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABIUTAÇÁO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art 93a lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários do minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 

nos termos estabelecidos no art. 429 do CIT 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n°123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho do 2007, em seu Art. 34, que essa 

Empresa/Cooperativo está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar 

Página 1 dei 
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Dados da Proposta de Preços 

1 - COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SiDUDOS 

c---- ________ 
CONSTRUTORA 
Moura Neto LTDA 
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Especificação: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS SÓLIDOS DO MUNICiP10 DE MONSENHOR BOSA-CE v .
Quantidade: 1,0 Unidade: Serviço 

Valor ofertado: RS 1.807.797,93 Valor total: RS 1.807.797,93 % %Bill t*Cf

Fabricante/Marca: SERVIÇOS Modelo: - - 

Valor de referência: RS 2.410.397,24 

Total geral da proposta: RS 1.807.797,93 (um milhão, oitocentos e sete mil, setecentos e noventa e sete reais e 
noventa e três centavos) 

Validade da Proposta 

Proposta válida por: 60 dias 

Dados de Registro da Proposta 

Dota de finalização do registro da proposta: 21 de Setembro de 2024 ós 21:12 

Dados do Usuário: 

Usuário togado como: CONSTRUTORA construtoramouroneto@gmailcom 

CPF/MF:11.769.614/0001-59 

Página 1 dei 
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Município: Monsenhor TaboSa ICE 

Número do processo: 2024.09.090I 

Número do certame: 060.2024-SMO 

PROPOSTA REGISTRADA 

Dados do Processo 

Unidade gestora: FUNDO GERAL 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 26/09/2024 às 08:00 

Dados do Fornecedor 

Razoo social: COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORTES 

E SERVICOS EIRELI 

CNPJ/MF: 17.555.669/0001-42 

Telefone: (85) 3343-3340 / (85) 9668-2921 

E-mail:colinas1755@hotmail.com 

Endereço: ESTRADA BR 020,4777, KM 304, JUF3A1A, Canindé / CE - CEP: 62.700-000 

Dados das Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de conhecimento de informações SIM 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto do contrataçõo. 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro o cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 

CLT. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA CONSTITUIÇÃO SIM 

FEDERAL 

BR 020, KM 304, N" 4777- JUBAIA - CANINDÉ/CE CNN: 17.555.669/0001-42 ''J,-;colinas1305@hotmailtom 
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Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acre o pela

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em traba urna 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a (partir de 14 (quatorze) 
anos, na condiçõo de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII, do art, 70 da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM 

Declaro sob as penas do lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 

art. 63 da Lei n°14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservar percentual de seus cargos para pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pelo Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 

na hipótese legal previsto no art. 93, caput. da Lei n°8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n°8.213/91. 

o obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 

é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 

compromisso continuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 

ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 

com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 

apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP NÃO 

Declaramos que, no ano- Calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no editai 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art. 93a Lei n°8.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que. se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 

nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP NÃO 

BR 020, KM 304, N' 4777' UBAIA - CANINDE/CE CNP'. 17.555.669/0001-42 Cgcolinas1305@hotmail.com 
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Declaro, sob os penas do lel, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 30 do lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pelo Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ssidki da 
referido lei Complementar. 
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Dados da Proposta de Preços atr Fis 17 1 1 T":
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Especilicaçáo: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TAEIOSA-N u KErnç 

I - COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOUDOS 

Quantidade: 1,0 Unidade: Serviço 

Valor ofertado: RS 2053.658,45 Valor total: RS 2.053.658,45 

Fabricante/Marca: SERVIÇO Modelo: SERVIÇO 

Valor de referencia RS 2.410.397,24 

Total geral da proposta: R$ 2.053.658,45 (dois milhões e cinquenta e três mil, seiscentos e cinquenta e oito 

reais e quarenta e cinco centavos) 

Validade da Proposta 

Proposta válida por. 90 dias 

Dados de Registro da Proposta 

Data de finalizaçáo do registro do proposto: 25 de Setembro de 2024 as 13:34 

Dados do Usuário: 

Usuário logado como: COLINAS E-mail: colinas1305@hotmail.com 

CPF/MF: 17.555.669/0001-42 

BR 020, KM 304, N' 4777- JUBAIA - CANINDE/CE CNPJ: 17.555.669/0001-42 f;Acolinas1305@hotmail.com 
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UCOES E SERVICOS 

Município: Monsenhor Taboso ICE 

Número do processo: 2024.09.09.01 

Número do certame: 060.2024-SMO 

PROPOSTA REGISTRADA 

Dados do Processo 

,, lu" frit,
..% eb 

NI C":1 
les-

4 Fis A 6 J.- ‘, 
___t/ 

. .2
- is) 4-

NIC4IfE•M t# ‘ 

Unidade gestora: FUNDO GERAL 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Dota da abertura 26/09/2024 às 08:00 

Dados do Fornecedor 

Razoo social: I P N CONSTRUCOES E SERVICOS IMA Telefone: (88) 8228-3793 / (88) 9822-8379 

CNPJ/MF: 17.895.167/0001-60 E-mail:vopinheironascimento@gmail.com 

Endereço: R JOAQUIM FERREIRA DOS REIS, 09, TAUAZINHO, Tauó / CE - CER 63.660-000 

Dados das Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de conhecimento de informações SIM 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais paro o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM 

Declaro sob as penas do Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 

CLT 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA CONSTITUIÇÃO SIM 

FEDERAL 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pelo Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturna, 

perigoso Ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII. do art. 7° da Constituição Federal. 

IPN - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CNPJ 17.895.167/0001-60 

Rua Joaquim Ferreira dos Reis, 09 - (88) 9 8228- 3793 Tauazinho - Tauá-CE 
1 pnconstrucoel@gmail.com 
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtivo, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inc. III do art. 5° do Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, para os devidos rins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso Rr do 

art. 63 da Lei n°14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos poro pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pelo Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 

na hipótese legal prevista no art. 93, Caput, da Lei n°8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, coput, da lei n° 8.213/91, 

a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 

é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 

compromisso continuo com a promoção do inclusão e a manutenção de práticos de equidade no 

ambiente de trabalho, sempre em conformidade com o legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 

com plena consciência das suas Implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 

apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM 

Declaramos que, no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empreso, atendo as regras de acessibilidade 

nos termos estabelecidos no art. 429 da CIT. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM 

Declaro, sob as penas da lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 

Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar. 

IPN - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CNPJ 17.895.167/0001-60 

Rua Joaquim Ferreira dos Reis, 09 (38) 9 8228- 3793 Tauazinho - Tauá-CE 

lanconstruCoel@gmail.com 



CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

Dados da Proposta de Preços 

1 - COLETA E TRANSPORTE DE RES1DUOS SÓLIDOS 

Especificação: conforme edital 

Quantidade: 1,0 

Valor ofertado: RS 1.819249,91 

Fabricante/Marca: conforme edital 

Valor de referência: RS 2,410.397,24 

Unidade: Serviço 

Valor total: RS 1.819.849,91 

Modelo: --

Total geral da proposta: R$ 1.819.849,91 (um milhão, oitocentos e dezenove mil, oitocentos e quarenta e nove 
reais e noventa e um centavos) 

Validade da Proposta 

Proposta válida por 60 dias 

Dados de Registro da Proposta 

Data de finalização do registro da proposta 26 de Setembro de 2024 às 08:30 

Dados do Usuário: 

Usuário Jogado como: I E-mail: ivopinheironascimento@gmail.com 

CPF/MF:17.895.187/0001-60 

IVO PINHEIRO DO 
N A SC 1 MENTO:002 := 4-r" 
46812370 

IPN - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ 17.895.167/0001-60 

Rua Joaquim Ferreira dos Reis, 09- (88) 9 8228 - 3793 - Tauazinho - Terá-CE 
lrinconstrucoel@gmail.com 
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ALLMAX CONTRUCOES E SERVICOS 
LTDA 

43.570.564/0001-72 

Município: Monsenhor Taboso / CE 

Número do processo: 2024.09.09.01 

Número do certame: 060.2024-SMO 

PROPOSTA REGISTRADA 

Dados do Processo 

p o
te 

nr, 

'te
4+.9 

4. irPis

1/4

Unidade gestora FUNDO GERAL 

Modalidade: Concorrência Eletrônico 

Data da abertura: 26/09/2024 às 08:00 

Dados do Fornecedor 

Razão social: ALIMAX CONTRUCOES E SERVICOS LIDA Telefone: (85) 9921-3211 /(85) 9921-3211 

CNPJ/MF: 43.570.564/0001-72 E-mail: allmaxconstruCOes@gmail.com 

Endereço: OLIVEIRA PAIVA, 2797, SALA 114, PARQUE MANIBURA, Fortaleza/ CE - CEP: 60.821-802 

Dados das Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob as penas do lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitação no presente 
processo licitatório, ciente do obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de conhecimento de informações SIM 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais poro o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM 

Declaro sob os penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CIT. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA CONSTITUIÇÃO SIM 
FEDERAL 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 do Lei n° 14.133, de cabril de 2021, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fotos impeditivos para a minha habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OLIVEIRA PAIVA, 2797, SALA 114, PARQUE MANIBURA, Fortaleza 1 CE • CEP: 60.821402. 
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ALLMAX CONTRUCOES E SERVICOS 
LTDA 

43.570.564/0001-72 

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. I° e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 

art. 63 da Lei n° 14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservar percentual de seus cargos para pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 

na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n°8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n°8.213/91, 

a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com benefictõrios reabilitados ou pessoas com deficiência 

é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 

compromisso continuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 

ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 

com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 

apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM 

Declaramos que. no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 

coma Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n°8.213. de 24 de julho de 1991. estou ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 

nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123. 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 

Empresa/Cooperativa está apta o usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar. 

OLIVEIRA PAIVA, 2797. SALA 114, PARQUE MANIBURA: Fon:alou I CE -CEP: 60.821.802. 
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ALLMAX CONTRUCOES E SERMOS 
LTDA 

43.570.564/0001-72 
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‘4 3 
Dados da Proposta de Preços 

1 - COLETA E TRANSPORTE DE RES1DUOS SÓLIDOS 

Especificação: COLETA E TRANSPORTE DE RES1DUOS SÓLIDOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

Quantidade: 1,0 Unidade: Serviço 

Valor ofertado: RS 1.831.901,90 Valor total: R$ 1.831.901,90 

Fabricante/Marca: PRÓPRIA Modelo: --

Valor de referência: RS 2.410.397,24 

Total geral da proposta: R$ 1.831.901,90 (um milhão, oitocentos e trinta e um mil, novecentos e um reais e 
noventa centavos) 

Proposta válida por. 90 dias 

Validade da Proposta 

Dados de Registro da Proposta 

Data de finalização do registro da proposta: 25 de Setembro de 2024 tis 12:41 

Dados do Usuário: 

Usuário togado como: Allmax E-mail: allmaxconstrucoes@gmail.com 

CPF/MF: 43.570.564/0001-72 

OLIVEIRA PANA. 2797. SALA 114. PARQUE MANIBURA, Fortaleza I CE - CEP: 60821402. 



J 2 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
97.545.94610001-75 

PROPOSTA REGISTRADA 

Dados do Processo 

Município: Monsenhor Tabosa / CE 

Número do processo: 2024.09.09.01 

Número do certame: 060.2024-SMO 

Unidade gestora: FUNDO GERAL 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data do abertura: 26/09/2024 õs 08:00 

Dados do Fornecedor 

Razôo social: J 2 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA Telefone: (88) 9821-9921/

CNPJ/MF: 97.545.946/0001-75 E-mail: j2servicoseobras@gmailcom 

Endereço: RUA SEMINÁRIO, 420, CENTRO, Juazeiro do Norte / CE - CEP: 63.010-227 

Dados das Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para o minha habilitaçõo no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaraçâo de conhecimento de informações SIM 

Declaraçõo do fornecedor atestando que conhece todos as Informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contrataçõ o. 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 

CIT. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA CONSTITUIÇÃO SIM 

FEDERAL 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que nôo emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nõo emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, o partir de 14 (quatorze) 

anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituiçõo Federal. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM 

Declaro sob as penas do lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para o minha habilitaçõo 

no presente processo licitoteirio, ciente do obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

RUA SEMINÁRIO, 420, CENTRO, Juazeiro 00 Norte ICE - CEP: 63.010.227. 



J 2 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
97.545.94610001-75 

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inc. III do art. 50 da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitotório conforme estabelecido no inciso IV do 

art. 63 da Lei n°14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pelo Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 

no hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei no 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 

a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 

é aplicável exclusivamente o empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 

compromisso continuo com a promoção da inclusôo e a manutenção de práticas de equidade no 

ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esto declaração é fornecida 

com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 

apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM 

Declaramos que, no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo comas condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 o Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 

nos termos estabelecidos no art. 429 do CIT. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 30 do Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 

Empresa/Cooperativa está opta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida lei Complementar. 

RUA SEMINÁRIO, 420, CENTRO, Juazeiro do Norte I E - CEP: 63.010-227. 



J 2 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

97.545.946/0001-75 

Dados da Proposta de Preços 

1- COLETA E TRANSPORTE DE RES1DUOS SÓLIDOS 

Especificaçào: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS SÓLIDOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TA8OSA-CE 

Quantidade: 1,0 Unidade: Serviço 

Valor ofertado: R$ 1.850.000,00 Valor total: RS 1.850.000,00 

Fabricante/Marca: própria Modelo: --

Valor de referência: RS 2.410.397,24 

Total geral da proposta: is 1.850.000,00 (um milhai:), oitocentos e cinquenta mil reais) 

Validade da Proposta 

Proposta válido por 60 dias 

Dados de Registro da Proposta 

Data de finalizoçõo do registro da proposta: 25 de Setembro de 2024 às 10:25 

Dados do Usuário: 

Usuário logado como: J E-mail: j2servicoseobras@gmail.com 

CPF/MF: 97.545.946/0001-75 

gola-

RUA SEMINÁRIO, 420. CENTRO, Juazeiro do Norte 1 CE - CEP: 63.010-227. 
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FIANÇA DIGITAL 

MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA 

içie l QARANTIA 
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Você está recebendo sua Carta Fiança digital Caja Bank Garantia, referência no mercadNrsileirckie' garantias. Aqui você 

encontra todas as informações sobre a cobertura assegurada valor do prémio. vigência, pál4 janvolvidas e as condições 

contratuais da fiança. 

Nossas fianças também estão registradas em nosso site www.cajabank.combr tudo isso para propiciar maior facilidade e 
comodidade na leitura dos principais dados da sua fiança em formato PDF. Podendo ser consultado e verificado de qualquer 
dispositivo. 

Pode contar conosco. 

Cala Bank Garantia 

Fiança Digital N° 296424 

N° da Fiança 296424 
Controle Interno 8030-1597-7313 

Data de Emissão 25109/2024 

Após 05 (cinco) minutos da emissão desta Fiança, a mesma poderá ser consultada sob o N° 296424 no sita 
www.cajabank.com.br através da aba "Consultar Fiança" para saber se realmente foi emitido por Caia Bank Garantia e a 
assinatura pode ser validada no site https://validariti.gov.br. Caso o documento sofra alteração, o ITI (Instituto Nacional de 

s ecnologia da Informação) invalidará a assinatura. 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 
Brasil 

ASSINADO DIGITALMENTE POR 

João Izidro Pereira Sobrinho 
CPF: 030.441.604-56 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n°2 200-2/2001 de 24/08/2001, que Instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira- ICP - Brasil por S?gnatanos(as): N' de Serie do Certificado: 

Página 1 de 9 



FIANÇA DIGITAL 

Fiança N° 296424 

Frontispício da Fiança 

CAJABANIC 
GARANTIA 

.v j,icirk 
4, 

c. 
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Controle Interno: 8030-1597-7313 

Após a emissáo deste documento, poderá ser verificado 
t
' 

o mesmo foi corretamente registrado no sita 
www.cajabank.com.br responsável para análise e consulta 
das Fianças de nossos clientes. 
Atendimento: comercial@cajabank.com.br 
Telefone_ (83) 99830-1139 

A GAJA BANK GARANTIA, inscrita no CNPJ. 47408.137/0001-43, com sede na Rua Romualdo Rolim. n° 372 - , Centro. 
Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, por meio desta FIANÇA, garante ao SEGURADO, MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA 
CNPJ: 07.693.989/0001-05, PRACA DA MATRIZ, N°: SN, CENTRO, MONSENHOR TABOSA, CEP: 63780-000, as obrigações 

TOMADOR J 2 CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA CNPJ: 97.545.946/0001-75. RUA DO SEMINARIO, N°: 471, 
lelÉNTRO. JUAZEIRO DO NORTE. CE, CEP: 63010-145, até o valor de RS 24.103,97 (vinte e quatro mil, cento e trás reais e 

noventa e sete centavos), na modalidade abaixo descrita. 

Modalidade Limite Máximo da Fiança (L.M.F.) Ramo 

LICITANTE RS 24 103,97 GARANTIA LICITANTE - SETOR PÚBLICO 

Descrição da Fiança 

(Coberturas, Valores e Prazos previstos) 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
Vigência 

Inicio Término 

LICITANTE RS 24.103,97 26/09/2024 26/12/2024 

Não se aplica franquia e nenhuma das coberturas contratadas por esta Fiança. 

Objeto da Fiança 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para COLETA E TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS 00 MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE. 
CONCORRÊNCIA N° 060/2024-SMO 
Fica condicionada a validade da Fiança no sistema de certificação do site www.cajabank.com.br 
ESTA FIANÇA NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DA FIANÇA 

ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA INSTITUIÇÃO REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU 

CONTRATO OBJETO DESTA FIANÇA. 

Página 2 de 9 



FIANÇA DIGITAL 

Fiança N° 296424 

Frontispício da Fiança 

grportáncia Segurada 

Prémio Liquido Licitante

Adicional de Fracionamento 

CAJABANK 
GARANTIA 

Controle Interno: 8030-1597-7313 

Após a emissão deste documento, poderá ser verificado 
se o mesmo foi corretamente registrado no site 
www.cajabank.com.br responsável para análise e consulta 
das Fianças de nossos clientes. 
Atendimento: comercial@cajabanktom.br 
Telefone.. (83) 99830-1139 

Demonstrativo de Prêmio 

utt" 

..}S‘
, 

(ris 

• 

4is 

1/41 4‘4.103 
itinrço 

R$ 100,00 

R$ 0,00 

1.0.F RS 0,00 

Prémio Total R$ 100,00 

Parcela 

1 

Condições de Pagamento 

Vencimento 

25/09/2024 

N° Cobrança Valor(R$) 

296424 R$ 100,00 

Cajazelras - PB - 25/09/2024 
www.cajabank.com.br 
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FIANÇA DIGITAL 

CONDIÇÕES GERAIS FiS 4 75 
------. e 

CAJA BANK GARANTIA pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.408. 7/00011‘, cot' 

sede na Rua Romualdo Rolim, N° 372 - Centro - na cidade de Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, na qualt )1,051àor 
(a). declara responsabilizar-se pelas obrigações nesta inseridas, nos termos dos artigos 826 a 838 da Lei 5.869/73 e 
artigos 818 a 829 da Lei n° 10.406/02, e em consonância com os objetivos sociais constantes no Contrato Social desta 
empresa, conforme atos constitutivos arquivados e registrados junto a Junta Comercial do Estado da Paraíba. Esta 
Fiança não cobre indenizações referentes as obrigações de natureza Trabalhista. Providenciaria e/ou Multas de 

qualquer natureza. Esta fiança não contempla quaisquer obrigações anteriores a sua vigência, ficando a FIADORA, 
exonerada de qualquer responsabilidade contraida antes da data mencionada. A presente Fiança é concedida de 
forma proporcional ao prazo de sai vigência, ou seja, pelo prazo assinalado - Pro Rata Temporis, estando 
devidamente contabilizada. A apresentação do comprovante de pagamento do prémio é condição imprescindivel para 
pagamento de eventual Sinistro, bem como apresentação do Contrato de Contra Garantia - CCG, devidamente 

(.11Nsinado pelo AFIANÇADO de acordo com os critérios estabelecidos pela FIADORA, restando Invalidada essa fiança, 
caso as exigências do item anterior não sejam devidamente cumpridas no prazo estipulado. Expirado o prazo de 
validade da Fiança, essa perderá imediatamente sua eficácia, ficando a FIADORA exonerada de quaisquer 
responsabilidades, por descumprimento das obrigações impostas a AFIANÇADA. Em caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no contrato pelo (a) Afiançado (a), com expectativa de Sinistro, deverá o (a) 
Beneficiário(a) comunicar a FIADORA por escrito no prazo máximo de 03(très) dias após a sua ocorrência, sob pena 
de perder o direito a recebimento do valor da cobertura. A Fiadora, recebendo a comunicação para honrar a Garantia 
dentro do prazo previsto, efetuará o pagamento do valor devido dentro de 48 (quarenta e oito) horas seguintes à 
excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo 827 da Lei 10.406/2002. Para total eficácia da execução desta 
carta de fiança, o Favorecido/Beneficiário deverá estar em dias com suas obrigações contratuals, em especial as 
financeiras. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A aceitação da fiança estará sujeita à análise do risco 

CAJABANK 
GARANIjA 

(e. 

OBJETO: Carta Fiança garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato principal, firmado com o 

Elfavorecido/Beneficiário, conforme os termos descritos no objeto da Carta Fiança e até o valor da garanta fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidades e ou cobertura (s) adicional (is) expressamente contratada (s). 

3.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIARIATem por objetivo, baseado no contrato 
principal, garantir exclusivamente ao Favorecido/Beneficiário até o valor fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento 
dos prejuizos que venha a sofrer em virtude de obrigação trabalhista e providenciaria de responsabilidade do Afiançado na 

ocasião de condenação subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia fixada pelo juizo, por razão de sentença 
transitada e julgado 

4.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DA MULTAS Tem por objetivo a garantia do valor das multas de caráter 

punitivo relacionadas ao Contrato Principal. A somatória das garantias cobertas pela fiança para um mesmo contrato não 
poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valor da garantia ou valor ao contrato principal 

DEFINIÇÕES: 
4 1 Afiançado Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal. 
4.2 Carta Fiança. Documento assinado pelo CAJA BANK® que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

Afiançado no contrato pnncipal, conforme as condições contratadas. 
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4.3 Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especificam as obrigações e direitos do 

Favorecido/Beneficiário e do Afiançado. 
a. r 561is 17 

4 4 Favorecido/Beneficiário: Favorecido das obngações assumidas pela Afiançada no contrato principal. 

4 5 Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo firmado entre as partes e que modifica termos

Carta Fiança 

4.6 Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança. do cumprimento das obrigações assumidas pelo Afiançado 

no contrato principal 

Comissão de Fiança: Importância devida pelo Afiançado ao Fiador para obtenção da cobertura da fiança 

Inadimplemento O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da fiança 

Indenização: O pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações pela fiança. 

Primeiro Risco Absoluto' O Fiador responde pelos prejuízos. até o montante máximo de garantia definido na Carta Fiança 

4.11 Proposta. Instrumento formal de pedido de emissão de Carta Fiança. firmada nos termos da legislação em vigor. 

4.12 Regulação de Inadimplemento. Procedimento pelo qual será constatada ou não pelo Fiador, a procedência da reclamação 
"resentada. bem como apuração dos prejuízos cobertos pela Carta Fiança. 

4 13 Termo Aditivo: Instrumento formal, que introduz modificações no contrato principal, assinado pelas partes Valor Máximo 

Nominal. Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o Favorecido/Beneficiário em função dos prejuízos e multas 

decorrentes do lnadimplemento do Afiançado. 

5 FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA Está fiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto 
6. ÂMBITO GEOGRAFICO Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o local de risco definido no objeto da Carta 
Fiança 

7. CONTRATAÇÃO/ACEITAÇÃONIGENCIA 

7.1. A vigência da cobertura do objeto da fiança será do prazo estabelecido na Carta Fiança. 

7.2. Quando efetuadas alterações de prazos previamente estabelecidas ou não no contato principal, embasadas em termo 
aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite 
pelo fiador, por meio da emissão de Endosso. 

7.3. A contratação/alteração do contrato da fiança somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente seu 
representante ou por corretor/produtor cadastrado junto ao Fiador. 
7.4 O Fiador terá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta. contados da data de seu recebimento, seja para fiança 
nova ou renovação, bem como para alterações que impliquem na modificação do risco A ausência de manifestação no prazo 

*revisto poderá caracterizar a Recusa da proposta. 

7.5. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante o prazo de (15 dias). onde o Fiador 

indicará os fundamentos do pedido de novos elementos para a avaliação do risco. 

7 6. No caso de solicitação de documentos complementares para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias ficará suspenso, 

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação requisitada 

7.7 O Fiador deverá realizar a comunicação formal, no caso de não aceitação da proposta 

7.8. As Cartas de Fiança e os endossos terão inicio e término de vigência às 24:00hs das datas neles indicadas. 

7.9. Não havendo o pagamento da comissão de fiança quando do protocolo da proposta, o inicio de vigência da cobertura 

deverá coincidir com a data de aceitação ou com data distinta acordada entre as partes. 
7 10 As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de valor para pagamento parcial ou 

total da comissão de fiança. terão inicio de vigência a partir da data de recepção da proposta pelo Fiador. 

7 11 Eventuais valores de adiantamentos são devidos até a formalização da recusa, devendo ser restituldos ao Afiançado em 

até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela Pro Rata Tempons correspondente ao periodo em que tiver prevalecido a 

cobertura. 
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7 12 A emissão da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

8. CONCORRÉNCIA DE GARANTIAS VtOk 
8.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta fiança, o Fiador respogderá. 4. 

proporcionalmente, com os demais participantes. (Pi 1.0 
9. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS Oh

FiS 4 Ç/ 
9.1. O valor da garantia desta Carta Fiança deve ser entendido corno valor máximo nominal por ela garantido. 

9.2 Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no contrato principal, o valor da ranha 17

poderá acompanhar tais modificações. desde que solicitado e haja o respectivo acerte pelo Fiador por meio da emi de .4 • 
E ̀ -

endosso 

10. PAGAMENTO DE COMISSÃO DE FIANÇA; 

10.1. O Afiançado é o responsável pelo pagamento da comissão de fiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da cobertura 
10.2 O pagamento da comissão de fiança deverá ser feito à vista, se outra forma não foi convencionada na Proposta Caso a 
Proposta preveja pagamento da Comissão de fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vencidas a taxa de juros mensal 

n tipulada nas mesmas, sendo permitido ao Afiançado, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de quaisquer das parcelas 

-Vencidas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

10.2.1 Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão de fiança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrar quaisquer 
taxas e valores adicionais a titulo de custo administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na forma 
prevista na Cláusula 9.2 

10.3 Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eficácia automaticamente quando o Afiançado não pagar 
a comissão de fiança nas datas convencionadas 

10.4. Se a data limite para o pagamento da comissão de fiança à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidirem como 
dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no pnmeiro dia útil subsequente em que houver 
expediente bancáno, 

10.5. O Fiador encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Afiançado ou seu representante indicado, ou ainda, por 
expressa solicitação de qualquer um destes. ao representante comercial, observada a antecedência minima de 02 (dois) dias 
úteis, em relação á data do respectivo vencimento. 

11. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO: 
11.1. O indice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - Indica Geral de Preços/Mercado da Fundação Getúlio 
Vargas - ou indice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o ultimo índice 

o ublicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior á data de sua efetiva 
liquidação 

11 2. Os valores devidos a titulo de devolução de comissão de fianças, sujeitam-se à atualização monetária pela variação do 

índice estabelecido no plano, a partir da data em que se tornarem exigíveis: 

11.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento Ou a data do 
efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador 
11 2.2 No caso de recebimento indevido de comissão de fiança: a partir da data de recebimento da comissão de fiança 

11,2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias. 

11 3 Em caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do Afiançado serão acrescidos de multa de 1010 (um por 
cento) ao mês e de juros moratónos. além de multa penal não compensatória de 10% (dez por cento), contados a partir do 

primeiro dia posterior ao término do prazo fixado em contrato. 

12. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INADIMPLEMENTO 
12.1. Expectativa Quando o Favorecido/Beneficiano tomar conhecimento de inadimpléncia na execução do Contrato Principal 
efetuará notificação extrajudicial ao Afiançado indicando claramente os itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo 

para regularização da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o objetivo de comunicar e registrar 
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a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a co 'cação deveraççucorrer dentro do prazo de vigência da 

Carta Fiança. 12.2. Reclamação: Ao resultar infrutífera a notificação ao Nbori aggeátavorecido/Beneficiário deverá comunicar 

imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente os itens não cumpridos do contrato, data em 

que restará oficializada a reclamação do inadimplemento 

12 3. Caracterização: Se dará quando. ao final do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os 

documentos solicitados e necessários e ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas 

pela Carta Fiança. 

13. INDENIZAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE INADIMPLEMENTOS 

13.1. Caracterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta Fiança, até o limite de garantia da 

mesma, segundo uma das formas abaixo. I. Realizando. por meio de terceiros, o objeto do contrato pnnopal, acordado com o 

Favorecido/Beneficiário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. II Indenizando os 

prejuízos causados pela inadimplência do Afiançado. cobertos pela Carta Fiança. 

13.2. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigação, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (tnnta) 

a , contados a partir da data de entrega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à 

'caracterização e à regulação do inadimplemento. 

13.3. No caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, com base em dúvida fundada e justificável, o 

prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a partir do dia útil subsequente aquele em que forem completamente 

atendidas as exigências 

13.4. O Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes. bem corno o resultado de inquéritos ou 

processos instaurados em virtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenização no 
prazo devido. Alternativamente. poderá solicitar copia da certidão de abertura do inquérito, que porventura tiver sido 
instaurado. 

13.5 O não pagamento do valor devido, nos termos do inciso II do item destas condições contratuais, dentro do prazo 
estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso, 
acarretará em. a) atualização monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a data de ocorrência do 

evento; e b) incidência de juros maratonas calculados pra rata Temporis, contados a partir do pnmeiro dia posterior ao término 
do prazo fixado. 13.6. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV — Índice Geral de Preço/Mercado da 
Fundação Getúlio Vargas — ou indice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o 
último indica publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua 

Olatetiva liquidação 

13.7 Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo afixado para pagamento da 

indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional . 

13.8. O pagamento de valores relativos à atualização monetána e juros de mora será feito independentemente de qualquer 

interpelação judicial ou extrajudicial. de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato. 

14. SUB—ROGAÇÃO 

Paga a indenização Ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Afiançado. ao Fiador sub-rogar-se - á nos 

direitos do Favorecido/Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao 

inadimplemento, 

15. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

15 1 A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na clausula 8. incisos e subitens 

15.2 Quando o objeto do contrato principal garantido pela Cada Fiança for definitivamente realizado mediante termo ou 

declaração assinada pelo Favorecido/Beneficiário ou devolução da Carta Fiança: 

15.3 Quando Favorecido/Beneficiário e o Fiador assim o acordarem: 
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15.4 Com o pagamento da indenização; 4 
15.5. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, ou quando prorrogado por meio de endosso. tpt caso de 
alteração do prazo do contrato principal; 

156 Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança, que t Piam s 
acordadas entre Favorecido/Beneficiário e Afiançado, sem prévia anuência do Fiador; / 

,t,
15.7. Caso o Favorecido/Beneficiário não aceite, formal e justificadamente, a Carta Fiança apresentada pelo Afi d 
16. DA DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo. pelo Fiador ou pelo Favorecido/Beneficiário, mediante a 
anuência prévia expressa e escrita da outra parte (Favorecido/Beneficiário ou Fiador, conforme o caso) A referida faculdade 
de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia, expressa e escrita anuência conjunta do 
Favorecido/Beneficiário e do Fiador 

16.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão de fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de 
vigência da cobertura, além dos emolumentos 

ef.3. No caso de rescisão a pedido do Favorecido/Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso, com a prévia, expressa e

'escrita anuência do Favorecido/Beneficiário e do Fiador, o Fiador reterá, no máximo, além dos emolumentos, a comissão de 
fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura 
17. PERDA DE DIREITOS 

17.1. O Favorecido/Beneficiário perderá o direito à indenzação se agravar intencionalmente o risco 
17.2, O Favorecido/Beneficiário terá o direito à indenização prejudicada se este, seu representante ou seu corretor, fizer 
declarações inexatas ou omitir circunstancias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor da comissão de fiança, 
além de estar obngado ao pagamento da comissão de fiança vencida 
17.2.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere á cláusula 17.2 Acima, não resultar de má-fé do 
Favorecido/Beneficiáno. o Fiador poderá: 

1 — Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento. a) cancelar afiança, retendo, da comissão de fiança originalmente 
pactuada, a parcela proporcional ao tempo decorrido: b) ou permitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença da 
comissão de fiança cabível. 
2 — Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral: a) cancelar a fiança. após o pagamento da 
indenização, retendo, da comissão de fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada 
proporcionalmente ao tempo decorrido' ou b) permitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença de comissão de fiança 

0 abive1 ou deduzindo-a do valor a ser indenizado. 

3 — Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a fiança após o pagamento da 
indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissão de fiança cabível 
17.3. O Favorecido/Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar o 
risco, sob pena de perda do direito à indenização, se restar comprovado que silenciou de má-fé. 
17.4. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco, o Fiador cancelar o contrato, 
mediante aviso. por escrito. ao Favorecido/Beneficiário, ou, mediante acordo entre as partes, restnngir a cobertura contratada, 

ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da comissão de fiança cabível, 
17.5 O cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 176. acima, só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação, 
devendo ser restituida a diferença da comissão de fiança calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 

17 7 Sob pena de perder direito à indenização. o Favorecido/Beneficiário, participará o inadimplemento ao Fiador, tão logo 

tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para minorar suas consequências. 
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17 8. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatonos, não estarão cobertos pela presente carta fiança os 

prejuizos e/ou demais penalidades decorrentes de atos efou fatos que violem normas de anficorrupção. perpetrados pelo 

Afiançado no âmbito do contrato ora garantido. com envolvimento do Favorecido/Beneficiado, seus Sócios/Acionistas. 

representantes. titulares ou funcionários. bem corno prejuizos e/ou demais penalidades decorrentes de relações contratuais 

estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em conformidade com a legislação nacional. 

18. REINTEGRAÇÃO 

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de inadimplemento, 

hipótese em que a reintegração estará condicionada ao pagamento de comissão de fiança adicional informado pelo Fiador ao 

Favorecido/Beneficiário, calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento até o término da vigência do contrato 

19. PRESCRIÇÃO, Os prazos prescncionais são aqueles previstos na lei. 

20. FORO. As questões judiciais entre o Fiador e Favorecido/Beneficiário serão processadas em foro do domicilio deste 

ruv 1,', 
4e4' 

Fis çt 
1/ 11,55 

Niemien-tc€‘ 
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RAMALHO SERV. E OBRAS LTDA. 

RAMALHO SERVICOS E OBRAS EIRELI 
24.916.240/0001-07 

PROPOSTA REGISTRADA 

Dados do Processo 

Município: Monsenhor Tabosa / CE 

Número do processo: 2024.09.09.01 

Número do certame: 060.2024-SMO 

Unidade gestora* FUNDO GERAL 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 26/09/2024 ás 08:00 

Dados do Fornecedor 

Razão social: RAMALHO SERVICOS E OBRAS EIRELI Telefone: 88988182912 88988182912 

CNPJ/MF: 24.916.240/0001-07 E-mail: ramalho.servicosgoutlook.com 

Endereço: RUA BOA VISTA, 72, SALA 02, CENTRO, Juazeiro do Norte / CE - CEP. 63.010-127 

Dados das Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de conhecimento de informações 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

SIM 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CLT. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA CONSTITUIÇÃO SIM 

FEDERAL 

Declaro para fins do disposto no Inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lel n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDMVOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 

no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

RUA BOA VISTA, 72. SALA 02, CENTRO, Juazeiro do Norte/ CE - CEP: 63.010-127. 
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DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE 
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Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei ri° 14.133/2021. que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n°8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, capuz, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
compromisso continuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 
ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM 

Declaramos que • no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILJTAÇÃO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no An. 3° da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de IS de Junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar, 
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Dados da Proposta de Preços PINIMENTe#‘-

1 - COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Especificação: COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

Quantidade: 1.0 

Valor ofertado: RS 1.855.005.69 

Fabricante/Marca: CONCORRÊNCIA 

Valor de referência: RS 2.410.397,24 

Unidade: Serviço 

Valor total: RS 1.855.005,69 

Modelo: --

Total geral da proposta: RS 1.855.005,69 (um milhão, oitocentos e cinquenta e cinco mil e cinco reais e 
sessenta e nove centavos) 

Proposta válida por. 60 dias 

Validade da Proposta 

Dados de Registro da Proposta 

Data de finalização do registro da proposta. 25 de Setembro de 2024 as 10:02 

Dados do Usuário: 

Usuário logado como: RAMALHO E-mail. ramalho.servicos.goutlook.com 

CPF/ME 24.916.240/0001-07 

Ag Ira)» Sw • dr .0.40 
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
Ountoseguros.com). su Kik her 
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SieCNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de car, 17

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 

1440 — Centro - CEPO 0410-201 - Curitiba - PR it3/41.4nEtatts‘g

Data de Emissão: 25/09/2024 9:49:52 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0433084 
Proposta: 4804471 
Controle Interno (Código Controle): 872834270 
N° de Registro SUSEP: 054362024001007750433084 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA/CE 
CPF/CNPJ: 07.693.989/0001-05 PRAÇA 7 DE SETEMBRO, N.° 15, Monsenhor Tabosa - CE 

DADOS DO TOMADOR: RAMALHO SERVICOS E OBRAS LTDA ME 
CPF/CNPJ: 24.916.240/0001-07 R MANOEL JOAQUIM DA SILVA 465, LOGRADOURO - 
CEP: 63.012-320 - JUAZEIRO DO NORTE - CE 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 
Brasil 
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• r és...Moque Jr. de H. Melo 

ICP 
Brasil • 'ir  cria po-
• r .vaEduardo de O. Nobrega 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0433084 
Proposta: 4804471 
Controle Interno (Código Controle): 872834270 
N° de Registro SUSEP: 054362024001007750433084 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Junto SEGUROS 

-- 
Modalidade Limite Máximo de Garantia 

(LMG) 

ta (1 o y 
Ra ç o • 

1 V et

Licitante R$ 24.103,97 0775- GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descr ão da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

r Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

\ 
Vigência 

Inicio Término 

• 
Licitante R$ 24.103,97 25/09/2024 27/01/2025 

Multas e Penalidades R$ 24.103,97 25/09/2024 27/01/2025 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Liquido Licitante R$ 160,00 
Adicional de Fracionamento RS 0,00 
1.0.F RS 0,00 
Prémio Total R$ 160,00 

Parcela Vencimento N° Carne Valor(R$) Condições de 
Pagamento: 1 08/10/2024 22886379 RS 160,00 

Emiti:Intata 12/4',12dra-osu ror as13ctisee :45% te PISoaw e ce 4% CCéliesxre seva secuzso: estai:ceai) leg~especka ~Nata descrt01 6:stol teta:giro 
mire Cela afta* ateln~sotwalea*ON1q.artoccratraailorreetecuerrioxaco~ 
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unto N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0433084 

Proposta: 4804471 
Controle Interno (Código Controle): 872834270 
N° de Registro SUSEP: 054362024001007750433084 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA N°060.2024-SMO. 

demais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização. até Limite Máximo de Garantia, 
elos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 

pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

APC5LICEDIGITAL 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0433084 
Proposta: 4804471 
Controle Interno (Código Controle) 872834270 
Nt de Registro SUSER 054362024001007750433084 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

Junto SEGUROS 
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1. OBJETIVO DO SEGURO — RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia. pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

I . RISCOS EXCLUIDOS 
.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 

indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem politica e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas: 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuizos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; 
I) quaisquer prejuizos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso. 
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice. assim como de 
todos seus Endossos. 

.2 
*, 
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Junto SEGUROS 

3.2. tsta Apouce continuara em vigor mesmo quanao o iomaaor nao pagar o rremio nas aaras 
convencionadas. , 4•149. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolut de Prema\ 
em caso de cancelamento. 

Fis `.) 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, median missão 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora. por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuizos, 

ré.2. Caracterização do Sinistro, o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuizos causados ao Segurado. por culpa ou dolo do Tomador. desde que acompanhado dos 
documentos listados abaixo 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuizos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuizos sofridos; 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando 
aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
C:a;a•ro 
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devidamente acompanhada dos documentos acima listados. .2 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/o "nforma0es 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro es e nta0pf 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua . i tem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0433084 
Proposta: 4804471 
Controle Interno (Código Controle): 872834270 
N° de Registro SUSEP: 054362024001007750433084 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 

agamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, 
conforme o caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os 

*direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência • révia da Se uradora desde 
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que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências 
do Sinistro. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no ãmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstáncia, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
caracterize a ocorrência de um Sinistro. 
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8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á. de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice. 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto: ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

p. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia. a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1, Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado, 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente. seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios 
remotos leaais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0433084 
Proposta: 4804471 
Controle Interno (Código Controle). 872834270 
N° de Registro SUSEP: 054362024001007750433084 

J SEGUROS 
unto 

aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a 

a aceitação da proposta. 
4.11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

partir Walaibika 
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

v:4912.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contra Ode e/ou c-
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no con t4~0*
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais, 
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

.12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de Seguro garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuizos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
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Picam 7 de 



o 

o 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0433084 
Proposta: 4804471 
Controle Interno (Código Controle) 872834270 
N° de Registro SUSEP: 054362024001007750433084 
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III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram PROPers 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado f públicos/teu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos propoRces e das,
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventuaÍ eSflYa 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
onsiderando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prémio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica 
existência de cobertura ou. conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de 
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice. 

@XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 
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NI NIS-IÉRIO DA FAZENDA 

SUPDUNIFINDÉINCIA DE SEGtROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE lá CENCIANENIQ 

Certificamirs que JUNTO SEGIROS S.A.. CNPJ n°114.948.157/0001-33, está autorvada a operar. conforme Ponaria SUSEP PORTARIA 1139, 
publkadolal no D.O.U. de 031211991. 

Certificamos ai-ida que a entidade NAO é participante do Open Insurance 

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra. nesta data. sob repoise especo' de Liquidação. fira Fuçai ou Inten ençao. 

O Sistema de Condões à pUblto e pode ser acenado por meio do •• É e da Suscp, no endereço: httpwrAsstsk.gov.hript-brisenicosiendtir-certidao-susep 

O Sutema de Certidões abrange. arrub. a certidão de apontamentos. duponibilvada peki ITICNIn0 lnk xima. 

O manual com explicaçào e descrição dos przscipau conceito-8 abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará &inanis el no soe da Suscp (no mesmo Ink acima). 

Código da cernia° pura autenticação no ske da Susep: CL33ec618a-fe54-48416-1:dX-301e22f46397 

Esta Cenidâo foi emitida em 25:09:2024. as 07:17. e é sábia por 30 dias. não pres alceei& sobre certidões geradas posienormente 

Emtda em 25/09/2024, às 07:17 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAMNDA 

SLTERINTENDÊNCIA DE SECAJROS PRIVADOS 

CART! DÃO DE APONTA AINFRS 

Obsenatk) o pra isto na Circubr Suscp 69123. certificamos que JLN113 sinizos S.A. CNP) 84.948.151/0001-33. nata data e horário. possui a 
seguinte situação em relação aos apormunenta listados a segui: 

01. Patrimônio Liquido Ajustado (PIA) inferior ao Capaal Mínimo Requerido (CNIR 

NADA CONSTA 

02. Montante de ativos garantidores inferior a necessidade de cobertura das pra). Ciót'S técnicas 

NADA CONSTA 

03. Ajustes nos reportes contábeis *Ou prudenciats exigidos pela Su.sep e ainda não realizados. considerando o prazo estabeixido pela Autarquia 

NADA CONSTA 

04. Plano dc Regularização de Solvência (PRS) em andamento. 

NADA CONSTA 

05. Plano dc Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento 

NADA CONSTA 

Ob. Plano de Regubrvação de Sobgaia (PRS tk-scumpndo 

NADA CONSTA 

07. Philo de RegukuizN-ão de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido 

NADA CONSTA 

08. Não apresentação ou apresentação inemnpleta do formubrio de informações periodicas ( FIP Susan) ou das demonstrações lixou:era na forma da 
kgislação aphahel 

NADA CONSTA 

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido 

NADA CONSTA 

10. indOpmbilidadc dc autorização para movimentar livremente a carteara de [nulos e valores mtibtlários dados em cobertura de provisões técnica 

NADA CONSTA 

Embda em 25/09/2024, às 0717 
JUNTO SEGUROS S.A. 
84.948.157/0001-33 Págkia 1 de 2 



II. Medida prudencial preventiva eiou medida cauiebr em s igor descumprida a 

NADA CONSTA 

12. Instauração de Fisealvaflo Especial. decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei n" 73/66 

NADA CONSTA 

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção 

NADA CONSTA 

14. Não pagmnento da ta u de fiscalimção 

NADA CONSTA 

15. Nilo encaminhanumro da documentação referente a assembkias gerae e nomeações de administradores 

NADA CONSTA 

41, A exisulticu de eventuais aponuuncncos não implica perda da auturitação ou impodrmento ao funcionamento da supervisionada. 

O SMeina de Certidões é público e pode ser acossado por meio do site da Susep, no endereço: https://swasgov.bript-brisenierislemitlr-certitbui-susep 

O Sistema de Cr:Milites abrange. ainda, a certidão de licenciamentos, dispombilinda pelo mesmo link acima 

O manual com explicação e descrição dós principais conceitos abrangidos pelo Sé1C1114 de Certidões ficará disponível no sue da Susep trio mesmo link acima). 

Código da certidão ixtra autenticação no site da Susep: CA-3a2d8139-c716-43d8-b5f9-39423 1598310 

Esta Certidão foi emitida em 25/09/2024, á.. 07:17, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre cerridises geradas posteriormente. 

Erritida em 25/09/2024, às 07:17 
JUNTO SEGUROS SÃ. 
84.948.157/0001-33 Página 2 de 2 



2310912024.07:24 Cedidao de Administradores da Susep 

COMUNICA ER ACUSSO À INF ORMAÇA0 55,w1ciPE LEGÍSLAÇAC1 ÓRGAOS 

SETAMMNEEffigliiiinfflitUALMENiStgalregEMEE4.-1=EFEffititffl 

SUSEP 1 Emissão de certidões 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E 

AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

o 
Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na 
cidade Curitiba. CNPJ 84948157000133, possui os 
seguintes diretores: 

Nome 

DIEGO MARINS MASSARA 

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA 

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES 

GUILHERME MALUCELLI GOBBO 

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRI 

Cargo 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

Diretor 

hdps://www2.ausep.goebrisateimenumercadokedldoestemae_cedidoesadm_2011.asp?entcodigo*054368entegee849413157000133 112 



• 
- 23/09/2024. 07 24 Cerbdào de Administradores da Susep 

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente 

Código da Certidão: CA05436_23092024_072418_800 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da 
data de emissão. 

Rio de Janeiro. 23 de Setembro de 2024. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

govbr 

Avaliar o Serviço 

o - BRAS] L 

o 

ettps://~2.susep.goverrsa1ermenumercadorcertidoesremite_certietoesadm_2011.asp?entcodigos054368enteigc484948157000133 2/2 
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SAMPLA COMERCIO E SERVICOS 
40.219.546/0001-52 

Município: Monsenhor Tubos° ICE 

Número do processo: 2024.09.09.01 

Número do certame: 060.2024-SMO 

PROPOSTA REGISTRADA 

Dados do Processo 

Unidade gestora: FUNDO GERAL 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 26/09/2024 às 08:00 

Dados do Fornecedor 

Razelto social: SAMPLA COMERCIO E SERMOS Telefone: (85) 3055-5445 / (85) 9978-3982 

CNPJ/MF: 40.219.546/0001-52 E-mail: samplacomercioeservicos@gmailcom 

Endereço: JOSE DA FRANCA CABRAL 817, loja 8k BOA VISTA / CASTELAO, Fortaleza / CE - CEP: 60.867-580 

Dados das Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitaçõo no presente 

processo licitatório, ciente do obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de conhecimento de informações SIM 

Declaraçõo do fornecedor atestando que conhece todas as informações e Condições locais para O 

cumprimento dos obrigações objeto da contrataçõo. 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 

CIT. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA CONSTITUIÇÃO SIM 

FEDERAL 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que nOci emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. 

perigoso ou insalubre e nõo emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condiçoo de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituiçõo Federal. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente doto inexistem fatos impeditivos para a minha habilitaçao 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

JOSE 0A FRANCA CABRAL, 817, lota BA. BOA VISTA! CASTELA°. Fortaleza /CE. CEP: 60.867-58E 
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DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE ‘1 5 e t: 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtivo, empregados executando trabalhNtilrffinte ou 
(*`.. 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal. 

it <' ‘
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SAMPLA COMERCIO E SERVICOS 

40.219.546/0001-52 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, para os devidos Uns de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n°14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos paro pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em visto o não enquadramento 

na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da lei n°8.213 de 1991. Segundo o Art. 93. caput. do Lei n° 8.213/91, 

o obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 

é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 

compromisso continuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 

ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 

com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 

apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM 

Declaramos que, no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidos no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 

nos termos estabelecidos no art. 429 da CIT. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 

Empresa/Cooperativa está apta o usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referido Lei Complementar. 

JOSE DA FRANCA CABRAL. 817. loja 8A. BOA VISTA / CASTELA°, Fortaleza / CE • CEP: 60.887-580. 
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SAMPLA COMERCIO E SERVICOS 
40.219.546/0001-52 

Dados da Proposta de Preços 

1 - COLETA E TRANSPORTE DE RES1DUOS SÓLIDOS 

Especificaçõo: COLETA E TRANSPORTE DE RES1DUOS SÓLIDOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

Quantidade: 1,0 Unidade: Serviço 

Valor ofertado: RS 1.856.005,87 Valor total: RS 1.856.005,87 

Fabricante/Marca: PRÓPRIA Modelo: --

Valor de referência: RS 2.410.397,24 

% ter. 44,
r.
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Total geral do proposta: RS 1.856.005,87 (um milhoo, oitocentos e cinquenta e seis mil e cinco reais e oitenta 

e sete centavos) 

Proposto válida por 120 dias 

Validade da Proposta 

Dados de Registro da Proposta 

Data de finalizaçõo do registro da proposta: 25 de Setembro de 2024 às 15:40 

ogaao como: 

CPF/MF: 40.219.546/0001-52 

••• • • • ••• • • 

Dados do Usuário: 

VANILDO 
SIQUEIRA 

PEREIRA:801 
12030378 

•sampiacomercIooservicosgmaii. 

Assinado os3rtatmente po4:VANILDO 
SIDUElFtA PEREIRA:80112930378 
Na C=BR, OU=Vaeoconferencia, OU= 
39148904000102. OU=AC SyngularlD 

0=ICP-8rasil, CN=VANILDO 
SIQUEIRA PEREIRA 80112030378 
Razâo Eu sou o autor deste documento 
Locaszasio: 
Datir 202409 25 15:41 21-0300 
Foxlt PDF Reader Versão 202320 

JOSE DA FRANCA CABRAL, 817, loja 84,804 VISTA! CASTELAO. Fortaleza ICE • CEP: 80.887480. 



Carta Proposta 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA/CE 
CONCORÉNCIA ELETRONICA N° 060.2024-SMO 

e 

Prezados (as) Senhores (as) 
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
060.2024-SMO, cujo objeto é a COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS., pelo preço global 
de R$ 2.121.149,57 (dois milhões e cento e vinte e um mil e cento e quarenta e nove reais e 
cinquenta e sete centavos), com prazo de execução de 12 (Doze) MESES. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr.(a).Valeria Nogueira 
da Cruz ,portador(a) da carteira de identidade n°2004029102093 SSP CE e CPF N°025.893.293-77. como 
representante legal desta empresa. 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da abertura da licitação. 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos, 

Atenciosamente, 

Ic6-CE: 24 de SETEMBRO de 2024 

Oo'....nto thcksineMe 

grydr RIANICUN OUGO GOWLVES OU" 
1 aso: 71(01/201403,3/:111,0X0 
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V NOGUEIRA CRUZ EIRELE CNPJ: 42.496.541/0001-00 
VALERIA NOGUEIRA DA CRUZ CPF: 025.893.293-71 

o 
SERVIÇOS 

V NOGUEIRA DA EIRELI SÓCIO ADMINISTRADOR 

CNPJ: 42.496.541/0001-00 
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RUA 13 DE MAIO, Isl• 196. BRASILINIGUATU - CEP 63500-750 

88)98101-0507 (88)9.8102-0605 (88)2143-5881 

CNPJ 41.211.559/0001-48 

pilartex_construcoes©hotmail.com 

CARTA PROPOSTA 

A 
SECRETARIA DE OBRAS DE MONSENHOR TABOSA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref: CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA N° 060.2029-SMO 

Prezados Senhores: 

Apresenta a V. Sas.. nossa proposta para o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
060.2029-SMO, cujo objeto é a COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOUDOS DO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA-CE. conforme projeto e orçamento em anexo, parte integrante desde processo. pelo 
preço global de R$ 2.289.877,38 com prazo de execução de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar da data 
do recebimento da ordem de serviço. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contra no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse rim o Sr Levi Alves de Oliveira Junior, 
Carteira de Identidade n° 2005098052022, Órgão Expedidor: SSP-CE e CPF n° 073.786.603-96, como 
representante legal desta empresa. 

Informamos que prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
abertura da licitação. 

Declaramos de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objetos desse Edital, e que 
serão executados conforme exigência edital icia e contratual, e que serão iniciados dentre do prazo de até 10 
(dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

IGUATU-CE, 10 DE SETEMBRO DE 2024. 

LOTE ITEM VALOR PROP. MARCA MODELO 

1 1 R$ 2.289.877,38 PRÓPRIA PRÓPRIO 

taMiação. 
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PROPOSTA REGISTRADA 

Município: Monsenhor Tabosa ICE 

Número do processo: 2024.09.09.01 

Número do certame: 060.2024-SMO 

Dados do Processo 

Unidade gestora: FUNDO GERAL 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 26/09/2024 às 08:00 

Dados do Fornecedor 

Razôo social: JUF-CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ITDA Telefone: • "• (88) 9276-0120 

CNPJ/MF: 05.736.096/0001-74 E-mail: joseurias.ju f@hotmail.com 

Endereço: SITIO VOLTA, 21, SITIO, ZONA RURAL Lavras da Mangabeira /CE - CEP: 63.300-000 

Dados das Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob as penas do lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitaçõo no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Decloraçõo de conhecimento de informações SIM 

Declaraçõo do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da controtaçõo. 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art 429 da 

CLT. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 70 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAI 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 do Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pelo Lei no 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que nõo emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nõo emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condiçõo de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituiçõo Federal. 

SIM 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitaçõo 

no presente processo licitotório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

SITIO VOLTA. 21. 51110. ZONA RURAL, Lavras da Mangabetra ICE. CEP: 63.300.000.
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Declaro que não possuo, em minha cadeia produtivo, empregados executando trabalritbiligratte ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art I° e no inc. Ill do art. 5° da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, paro os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 

art. 63 da Lei n°14.133/2021. que ESTAMOS DESOBRIGADO o reservar percentual de seus cargos para pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pelo Previdência social, tendo em vista o não enquadramento 

na hipótese legal previsto no art. 93, caput. da Lei n°8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 

a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
compromisso continuo com a promoção do inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 
ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esto declaração é fornecida 
com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM 

Declaramos que no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 
coma Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empreso de pequeno porte. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei n° 8.2Ia de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado do Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários do minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM 

Declaro, sob as penas do Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art 3° da lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488. de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida lei Complementar. 

SITIO VOLTA. 21, SITIO, ZONA RURAL. Lawas da Mangabeda I CE - CEP: 63.300-000. 



• JUF-CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
05.736.096/0001-74 

Dados da Proposta de Preços 

1 - COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Especificação: COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS SÓLIDOS DO mUNICiPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

Quantidade: 1,0 

Valor ofertado: R$ 1.904.213,81 

Fabricante/Marca: SERVIÇO 

Valor de referência: RS 2.410.397,24 
_ _ 

Unidade: Serviço 

Valor total: RS 1.904.213,81 

Modelo: SERVIÇO 

Total geral da proposta: RS 1.904.21381 (um milhão, novecentos e quatro mil, duzentos e treze reais e oitenta e 
um centavos) 

Validade da Proposta 

Proposta válida por 60 dias 

Dados de Registro da Proposta 

Dato de finalização do registro da proposta: 25 de Setembro de 2024 às 08:12 

Usuário Togado como: JOSE 

CPF/MF: 05.736.096/0001-74 

Dados do Usuário: 

E-mail: joseuriasjuf©hotmail.com 

SITIO VOLTA, 21, SITIO. ZONA RURAL. Lavras da Manga/seira! CE • CEP: 63.300-000. 
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Município: Monsenhor Tabosa / CE 

Número do processo: 2024.09.09.01 

Número do certame: 060.2024-SMO 

PROPOSTA REGISTRADA 

Dados do Processo 

Unidade gestora: FUNDO GERAL 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura 26/09/2024 às 08:00 

Dados do Fornecedor 

Razão social: NOVO CAMINHO CONSTRUTORA LTDA Telefone: (88) 9984-2934 /(88) 9984-2938 

CNPJ/MF: 32.641.253/0001-30 E-mail: novocominhoconstrutora@hotmailcom 

Endereço: Rua Podre Aureliano, 910, casa, Aldeota, Ipu I CE - CEP: 62250-000 

Dados dos Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitação no presente 
processo licitatório, ciente do obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de conhecimento de informações SIM 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM 

Declaro sob os penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 

CIT. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 70 DA CONSTITUIÇÃO SIM 

FEDERAL 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do an. 68 da Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, no condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal. 

novocamInhoconstrutorae hotma II.com 9 Rua Padre Aurellano 910 • Nova Aldeota - Ipu/Ce 

‘.(88)9 9842.9389 • CNP): 32.641.253/0001-30 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS ne""Ane"CM 

Declaro sob as penas do lei, que até a presente dota inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 

no presente processo licitatório, ciente do obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 3° e no inc. III do art. 5° do Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso RI do 

art. 63 da Lei n°14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da lei n°8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, do lei n°8.213/91, 

a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 

é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 

compromisso Continuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 
ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM 

Declaramos que, no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 
coma Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida paro fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no editai. 

o DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei paro pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo os regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 do CIT. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM 

Declaro, sob as penas da lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3° da lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterado pela Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar. 

novocaminhoconstrutoraghotmall.corn O Rua Padre Aureliano 910 • Nova Aldeota - Ipu/Ce 

1/4 (58)9 9842.9389 • CNRI: 32.641.253/0001-30 
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NOVO
CONSTRUTORA 

Dados da Proposta de Preços 

1 - COLETA E TRANSPORTE DE RES1DUOS SÓLIDOS 

Especificaçáo: COLETA E TRANSPORTE DE RES1DUOS SÓLIDOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR 

Quantidade:1,0 

Valor ofertado: RS 1.928.317,79 

Fabricante/Marca PRÓPRIO 

Valor de referência: RS 2.410.397,24 

Unidade: Serviço 

Valor total: RS 1.928.317,79 

Modelo: --

Total geral da proposta: R$ 1.928.317,79 (um milhoo, novecentos e vinte e oito mil, trezentos e dezessete reais 
e setenta e nove centavos) 

Validade da Proposta 

Proposta válida por 150 dias 

Dados de Registro da Proposta 

Data de finalizaçáo do registro da proposta:11 de Setembro de 2024 ás 15:19 

Usuário togado como: NOVO 

CPF/MF: 32.641.253/0001-30 

NOVO 
CAMINHO 
CONSTRUTORA 
LTDA:32641253 
000130 

Assinado de forma 
digital por NOVO 
CAMINHO 
CONSTRUTORA 
LTDA:3264125300 
0130 

Dados do Usuário: 

E-mail: novocaminhoconstrutora@hotmoitcom 

novocaminhoconstrutoraehotmaIl.com 9 Rua Padre Aureliano 910 • Nova Aldeota - Ipu/Ce 
(88) 9 9842.9389 • CNP): 32.641.253/0001-30 
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2M EMPREENDIMENTOS LTDA 
49.234.807/0001-88 

PROPOSTA REGISTRADA 

Município: Monsenhor Tabosa ICE 

Número do processo: 2024.09.09.01 

Número do certame: 060.2024-SMO 

Razôo social: 2M EMPREENDIMENTOS LTDA 

Dados do Processo 

Unidade gestora: FUNDO GERAL 

Modalidade: Concorrência Eletrônica 

Data da abertura: 26/09/2024 os 08:00 

Dados do Fornecedor 

Telefone: (88) 9967-4929 / (88) 9967-4929 

CNPJ/MF: 49.234.807/0001-88 E- mail: 2mempreendimentos23©gmail.com 

Endereço: Edivar Teixeira Ferrer, 118. Rua, Boa Vista, Lavras da Mangabeiro / CE - CEP: 63.300- 000 

Dados das Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob as penas da ei, que anexei todos documentos solicitado paro a minha habilitaçôo no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaraçóo de conhecimento de informações SIM 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 
cumprimento dos obrigações objeto da contratação. 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM SIM 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 do 
CIT. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 70 DA CONSTITUIÇÃO SIM 
FEDERAL 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 do Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pelo Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999. que nem emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituiçõo Federal 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM 

Declaro sob as penas da lei, que até a presente dota inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação 

no presente processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Edevar Temeera Ferre, 118, Rua. Boa Vista, Livras da Mangabeira 10E CEP: 63.300-000. 
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DECLARAÇÃO DE DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE PiN eA„ cti-tt )̀  SIM 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do (ta l° e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal. 

EMPREENDIMENTOS 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 

art. 63 da Lei n°14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n°8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da lei n°8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 
é aplicável exclusivamente o empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
compromisso continuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 
ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esta declaração é fornecida 
com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP SIM 

Declaramos que, no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 
coma Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, 

DECIARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a lei n°8.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reserva de cargos prevista em lei paro pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP SIM 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 

Empreso/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida Lei Complementar, 

Edivar Teixeira Ferrar, 118. Rua. Boa Vista. Lavras da Mangabeira ICE - CEP: 63.300-000. 
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1 - COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS SÓLIDOS 

Especificação: COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE 

Quantidade: 1,0 

Valor ofertado: R$ 1.952.421,76 

Fabricante/Marca: SERVIÇO 

Valor de referência: RS 2.410.397,24 

Unidade: Serviço 

Valor total: RS 1.952.421,76 

Modelo: SERVIÇO 

Total geral da proposta: RS 1.952.42126 (um milhão, novecentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e vinte e 
um reais e setenta e seis centavos) 

Validade da Proposta 

Proposta válida por: 60 dias 

Dados de Registro da Proposto 

Data de finalização do registro do proposta: 25 de Setembro de 2024 ós 14:06 

Dados do Usuário: 

Usuário logado como: 2M E-mail: 2mempreendimentos23@gmail.com 

CPF/MF: 49.234.807/0001-88 

ativar Teixeira Ferrer. 118. Rua. Boa Vista. Lavras da MangatreirarCE - CEP: 63.300-000. 



ATOS GESTÃO AMBIENTAL E SERVIÇOS 
LTDA 

00.400.987/0001-31 

Município: Monsenhor Taboso / CE 

Número do processo: 2024.09.09.01 

Número do certame: 060.2024-SMO 

PROPOSTA REGISTRADA 

Dados do Processo 
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Unidade gestora: FUNDO GERAL 

Modalidade: Concorrência Eletrônico 

Data da abertura: 26/09/2024 às 08:00 

Dados do Fornecedor 

Razão social: ATOS GESTÃO AMBIENTAL E SERVIÇOS Telefone: **** / **e" 
LTDA 

CNPJ/MF: 00.400.987/0001-31 E-mail: atendimento@atosgestaoambientalcom 

Endereço: RUA JOSE GONDIM, 477, SÃO FRANCISCO, Tabuleiro do Norte (CE - CEP: 62.960-000 

Dados das Declarações 

DECLARAÇÃO DE ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Declaro sob os penas da lei, que anexei todos documentos solicitado para a minha habilitaçõo no presente 
processo licitatõrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaraçõo de conhecimento de informações SIM 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todos os informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM NÃO 

Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da 
CIT. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA CONSTITUIÇÃO SIM 
FEDERAL 

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 do Lei n° 14.133, de abril de 2021, acrescido pela lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70 do Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SIM 

RUA JOSE CONDIR, 477, SA0 FRANCISCO. Tabuleiro do Nono /CE • CEP: 62.960-000. 

Munido de lona dlgetat 
WEYNE PEREIRA DE Do, wEyNE pERepA 

ARAUJO:050580893 ARAW00505/089351 

51 Dados: 2024.0915 
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Declaro sob as penas da lei, que até a presente dato inexistem fatos impeditivos para o inha hlitaçi .
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioNim .c,1 *

DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE SIM 

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, Observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inc. III do art. 5° da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro, para os devidos fins de qualificação no certame licitatório conforme estabelecido no inciso IV do 
art. 63 da Lei n°14.133/2021, que ESTAMOS DESOBRIGADO a reservar percentual de seus cargos para pessoas 
com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento 
na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei n° 8.213 de 1991. Segundo o Art. 93, caput, da Lei n° 8.213/91, 
a obrigatoriedade de preenchimento de cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência 
é aplicável exclusivamente a empresas que contam com 100 ou mais empregados. Afirmamos nosso 
compromisso continuo com a promoção da inclusão e a manutenção de práticas de equidade no 
ambiente de trabalho, sempre em conformidade com a legislação aplicável. Esto declaração é fornecida 
com plena consciência das suas implicações legais e assegura a precisão e a veracidade das informações 
apresentadas. 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME/EPP NÃO 

Declaramos que, no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não celebramos contratos 
com a Administração Pública cujos valores Somados extrapolem o receita bruta máximo admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

DECtARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO SIM 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS SIM 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 a lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento 
da reservo de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 
nos termos estabelecidos no art. 429 da CO'. 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP NÃO 

Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 30 da Lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela lei no 11.488, de 15 de Junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empreso/Cooperativa esto apta o usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 do 
referida Lei Complementar. 

RUA JOSE GONDIM, 477, 5A0 FRANCISCO. Tapiti.) do Norte: CE - CEP: 62.960400. 
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ATOS GESTÃO AMBIENTAL E SERVIÇOS 

LTDA 

00.400.987/0001-31 

Dadas da Proposta de Preços 

1 - COLETA E TRANSPORTE DE RES1DUOS SÓLIDOS 

Especificação: Contratação de empresa especializada no área de limpeza pública urbana para execução 
dos serviços de coleto e transporte de resíduos domiciliares, coleta e transporte dos resíduos de varriçõo de 
vios e logradouros públicos do município de Monsenhor TobosoiCE. 

Quantidade: 1,0 Unidade: Serviço 

Valor ofertado: RS 2.410.397,24 Valor total: RS 2.410.397,24 

Fabricante/Marco: Serviço Modelo: --

Valor de referência: RS 2.410.397,24 

Total geral do proposta: RS 2410.397,24 (dois milhões, quatrocentos e dez mil, trezentos e noventa e sete 
reais e vinte e quatro centavos) 

Proposta válida por 60 dias 

Validade da Proposta 

Dados de Registro da Proposta 

Data de finalização do registro da proposta: 25 de Setembro de 2024 às 17:40 

Dados do Usuário: 

Usudrio logado como. Weyne Pereira de Araujo E-mail: 

atosempreendimentoslicitacao@gmailcom 

CPF/MF: 050.580.893-51 

Assinado de forma digital 
WEYNE PEREIRA DE por WEYNE PEREIFtA DE 
ARAUJO:05058089 ARAUJO:0505808935t 

351 Dados: 2024.09.25 
17:43:08 -0300' 
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Junto SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA ‘'.r<"A 144 10,*" 

7 
DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A FIS2i2  re
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde Nácar, 
1440— Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 25/09/2024 16:03:35 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0433136 
Proposta: 4805510 
Controle Interno (Código Controle): 205444938 
N° de Registro SUSEP: 054362024001007750433136 

aftommEtittv't

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA/CE 
CPF/CNPJ: 07.693.989/0001-05 PRAÇA? DE SETEMBRO, N.° 15, Monsenhor Tabosa - CE 

DADOS DO TOMADOR: ATOS GESTA0 AMBIENTAL E SERVICOS LTDA EPP 
CPF/CNPJ: 00.400.987/0001-31 R JOSE GONDIM 477, SAO FRANCISCO - CEP: 62.960-000 
- TABULEIRO DO NORTE - CE 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0_208582-3 DUBBAI CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

IC P 
Brasil 

dgtèrrerle 
• r ,w)Roque Jr. de H. Melo 

IC P , 
Brasil 

Aslina30 d g /a ~te pr 

• yanduardo de O. Nobreza 

Documento eleirdniC0 mercado ettahoenre conforme NO o,  2 200-2/2001 de 24,08/2001, que instem a ;ti estrvrura de Chaves Ntecas Bras/tera ICP Brasil por S•gnaulcosras) 
Eduardo de Otwewa Nobrega PC de Sem do Cantado. SEE8105114PC07C8C534AF7917571007108081C8 Roque de ScrIanda Melo IV de Sane do CeniScarlo 
1CAC191312CE354£4148373764DCFAT10F388608113 

i1/441.10datle eleirdede e vaJdade r.ri0Ca em tonna treetetca genriOde arnroit de Ouras PuttCallenneenviCP-Brear As =entes o:rtrt.aaa tegvererio C}0011 proXta profdp:nocas paa socedado 
encara ;Ire e Susto p00er30 Ser aànSettadda no ele htpefienewçdv trtsuseciptec de SC4retf cano mimem de ;morna =tette da aptIce prOpotta A cetesao de cetiandads da s000dace seg4raocra 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Junto SEGUROS 
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Modalidade Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

) Rt  tgl9---542-C
e .. 

Licitante R$ 24.103,97 0775- GARANTIA att'eURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

Vigência 

Inicio Término 

Licitante R$ 24.103,97 26/09/2024 27/11/2024 

Multas e Penalidades R$ 24.103,97 26/09/2024 27/11/2024 

Demonstrativo de Prémio: 

Prêmio Liquido Licitante R$ 160,00 
Adicional de Fracionamento RS 0.00 
1.0.F R$ 0,00 
Prêmio Total R$ 160,00 

Parcela Vencimento N° Carnè Valor(R$) Condições de 
Pagamento: 1 02/10/2024 22892258 RS 160,00 

Em total lá 1/74112rirraram roCem adas de Cf"CePtSPan e co 4% te CCM soe os Ores ns zants egabetabam kiglação mata Coorikries)are deiol:(46,0:Oreitop}no 
cat átété coto te cosnoi,Pcery wteratuppkg"wirti, orhtias, ~te a ,Ttà OTTO* 
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Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, conforme termos e condições descritos no Edital N°060.2024-SMO 

ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador. e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

APÓLICEDIGITAL 
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1.1. Este contrato de seguro garante Indenização. até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuizos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
V 4.t 

a g. RISCOS EXCLUiDOS 
qp . 1 . Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta Ou 

Indiretamente e ocorridos em consequência de: 
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 
d) inadimplencia de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 

raticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
tividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 

ordem política e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e 
guerrilhas; 
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou 
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; 
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente 
Apólice; 
k) quaisquer Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes: 
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que 
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio 
da emissão de Endosso. 
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prémio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 

APÓLICEaCi!TAL 
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prémio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devoluçAp, rêmio 

,c em caso de cancelamento. 

cr r 
4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES Fis •- -2 3 
4.1. A Apólice acompanhará as modificações ja previstas no Edital subscrito m iante emi são p 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se façá~rdia a 
modificação da Apólice, esta podera acompanhar tais modificações. desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 
atualização monetária do LMG pelo indice constante do Edital. 

111.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em 
"comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, 
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas 
contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sitio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuizos. 

P.2. Caracterização do Sinistro. o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
rejuizos causados ao Segurado. por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos 

documentos listados abaixo. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 
O planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas. notificações. contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplõncia do Tomador: 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando 
aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 

APÓLICEDIGITAL 
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros cumentgt e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamaç inistro apresentada, 
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências 
da Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
devendo o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, 
conforme o caso. 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 

111 ireitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados 
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal; 
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; 
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de 
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a 
ocorrência do Sinistro; 
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes 
Condições Contratuais desta Apólice; 
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência 
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
VI. Se for realizada alteracão no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora. desde 
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que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tens relação com Tlt 
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; a Fis _.:2-1  e 

%. VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sini ro na torm—a der 
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do ri o e irryeça,çà 
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; ,),.,_ mo' 

'Nffrne VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequvitencias 
do Sinistro. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data 
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou 
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, 
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que 
caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

o 
8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á. de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador: 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem: 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice. 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto: ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuizos decorrentes dos eventos 
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

P. 
CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 

.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o 
mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do 
Objeto da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias 
apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

11. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente. seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios 
rarnntns icnalc rimitirins A nrnnnsta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e 
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11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 91craçã4gãola 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de t p vez, dranii o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto n •ittC1.2411tará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, 
por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a 
consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

01.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 

P2.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
2 . 6 . A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 

de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sitio eletrônico https://mvw.gov.br/susep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se 
também a esta Apólice, as seguintes definições: 
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora. que representa formalmente o contrato 
de Seguro garantia. 
Il. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
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